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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

cÂMaRi Mumcirti de duque de cuiis

839 28 •nt? DEZEMBROi •- o J J 2j_J

ímTT.".: Consií^era 'írcão de ütilida
de Piíblie-j..

danara MurJcip_l <3e ru:fae de C..:d-as decreta

c?--rc a seguinte Lei;

da "Pd-o •] rr- !« T

Art. 3.^ ~ ric^ considerada ôr^ão de Utiln.da
'oi a ^â'-angc3ica binais e Prodígios, corr. sede nesta CidadeV

vf oç _ pr-ccnte Lei Gner.,r.. v.:n vi^or n

sua piiblicigdo, rovocv-des aâ disposições em cor-tr'rlo*

dezembro

Prefeitura Puni cr'pai de Pu.pu.e do d..:-ias , on

de 1987.
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